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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 844/2021

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo à Superintendente Municipal de Trânsito, Karla Carine Rodrigues Geambastiani, maior rigor na fiscalização, sobretudo nas áreas que dispõem de sinalização para pessoas com deficiência, haja vista observamos que as indicações existentes não vêm sendo respeitadas.
Atendendo pedidos de diversas pessoas da comunidade, que de forma organizada procuram o nosso Gabinete, pedimos aos órgãos responsáveis pela fiscalização de trânsito a adoção das providências necessárias no sentido de se fazer cumprir a legislação em vigor, que prevê vagas específicas para estacionamentos de veículos de pessoas com deficiência motora, bem como para a passagem de cadeirantes.    

Como se sabe, toda pessoa possui direitos e deveres como cidadão. Porém, para que estes direitos possam ser exercidos, faz-se necessário que se respeitem os princípios de independência, autonomia e dignidade de forma coletiva e individual. Entretanto, uma parcela da população é excluída, principalmente, pela dificuldade de locomoção e movimentação pela cidade e demais ambientes de uso comum. São as pessoas com deficiências e/ou restrição de mobilidade.

Em Jequié, o que se observa, sobretudo no Centro da cidade, é um total desrespeito às normas de trânsito, por falta de conscientização de motoristas, cabendo aos órgãos públicos intensificar a fiscalização para fazer valer as leis de trânsito. Dessa forma, necessário se faz melhorar o sistema de fiscalização, a fim de manter a ordem pública, haja vista que nada adianta apenas criar os espaços sem que haja um maior esforço no sentido de garantir a utilização dos mesmos. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2021. 
JOAQUIM CAIRES ROCHA
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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